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EXECUTIVO 

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 33.435 de 12 de janeiro de 2021

Fica aberto o Crédito Adicional Extraordinário 

para atender as ações de combate a pandemia do 

COVID-19.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 167, Inciso XIII, §3º da Constituição Federal de 1988 e no artigo 

52, inciso XXVIII da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando a consequente declaração de situação de emergência e calamidade pública 

instalada com a pandemia do Covid-19, conforme Decreto nº 32.268, de 18 de março de 2020 e Nota 

Técnica SEI nº 12774/2020 do Ministério da Economia;

Considerando o disposto nos artigos nºs 41 e 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964:

  

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Extraordinário, 

no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), na unidade orçamentária indicada no anexo 

integrante a este Decreto.

Art. 2º Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior decorrerão da anulação de 

dotação orçamentária do próprio orçamento.

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 12 de janeiro de 2021

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 33.435/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO

ANEXO AO DECRETO N° 33.435/2021

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.122.0002.263002 3.3.90.48 0.1.00 6.000.000,00

08.244.0004.241700 3.3.90.48 0.1.00 6.000.000,00

SUB-TOTAL  6.000.000,00  6.000.000,00 

TOTAL GERAL  6.000.000,00  6.000.000,00 

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 33.436  de 12 de janeiro de 2021

Autoriza o pagamento de parcelas do “Auxilio 

Salvador por Todos”, na forma do disposto na Lei 

Municipal nº 9.531, de 25 de junho de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na a Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 

de 2020,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando que como medida para conter o avanço da pandemia e preservar o 

maior número de vidas foram adotadas pelo Município medidas temporárias de isolamento social 

e ações restritivas para o funcionamento de atividades de diferentes setores econômicos, incluindo 

setores da própria administração municipal;

Considerando que o Auxílio Salvador por Todos foi instituído, na forma da Lei nº 

9517, de 2020, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 9.531, nº 9.547 e nº 9.544, todas de 

2020, com o objetivo de garantir ao cidadão que não tem vínculo formal de emprego as condições 

mínimas de sobrevivência durante o período de pandemia, tendo em vista a desaceleração dos 

setores econômicos;

Considerando que foi instituído, na forma do Decreto nº 32.580 de 15 de julho de 

2020, um plano de fases e indicadores para garantir a retomada das atividades econômicas e sociais 

e assegurar que a reabertura seja feita de forma gradual, ordenada e segura e com regras voltadas 

à mitigação da transmissão e do contágio pelo novo coronavírus;

Considerando que os dados da economia demonstram queda nas receitas públicas 

e no nível de emprego e renda, bem como a necessidade de atuação contracíclica do Poder Público, 

promovendo, no campo da economia programas e ações de transferência de renda, oferta de crédito, 

subsídios e desoneração tributária, dentre outras;

Considerando a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para 

realização da despesa, bem como entendimento pela Secretaria Municipal de Promoção Social e 

Combate à Pobreza de que permanecem os objetivos do benefício, conforme consta da informação 

do Processo Eletrônico nº 59.358, de 2021,

DECRETA:

Autoriza o pagamento das parcelas do Auxílio Salvador por Todos 

Art. 1º Fica autorizado o pagamento de parcela do “Auxílio Salvador por Todos”, no 

mês de janeiro de 2021, na forma do disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 9.531, de 25 de junho de 

2020, alterado pelas Leis nº 9.547 e nº 9.544, ambas de 2020.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 12 de janeiro de 2021.

BRUNO SOARES REIS 
PREFEITO  

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
 SECRETÁRIA DE GOVERNO EM 

EXERCÍCIO

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS 
CARREIRA 

CHEFE DA CASA CIVIL

 

THIAGO MARTINS DANTAS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

MARISE PRADO DE  OLIVEIRA 
CHASTINET 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ORDEM 
PÚBLICA

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

LEONARDO SILVA PRATES
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

EDNA DE FRANÇA FERREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

SUSTENTABILIDADE  E RESILIÊNCIA

  

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE

CLISTENES BISPO
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À 
POBREZA, ESPORTES E LAZER

 

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
MANUTENÇÃO DA CIDADE

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO

 

FÁBIO RIOS MOTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

E TURISMO

LUIZ CARLOS DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E  OBRAS PÚBLICAS

          

MILA CORREIA GONÇALVES PAES 
SCARTON 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO, 

EMPREGO E RENDA

RENATA GENDIROBA VIDAL 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO

 

IVETE ALVES DO SACRAMENTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA REPARAÇÃO

MARIA RITA GÓES GARRIDO 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

  

FERNANDA SILVA LORDELO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS 

PARA  AS MULHERES, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO 

E TECNOLOGIA

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 12 de janeiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear BÁRBARA GÓES REGO LIMONGI, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico (LEI COMP.069/17), Grau 53, da Secretaria Municipal de Mobilidade, e exonerar, a pedido, do 
mesmo cargo, SILVANA PEREIRA LIMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear EDUARDO BOUZA CARRACEDO, para exercer o cargo em comissão de Gerente IV 

(LEI COMP.069/17), Grau 57, da Unidade de Gestão de Projetos Estratégicos, da Secretaria Municipal 

de Mobilidade, e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, MÁRCIA CORREIA THOMÉ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear CARLOS ROBERTO DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial II, Grau 57, da Assessoria para Assuntos Estratégicos, da Secretaria Municipal de 
Comunicação, e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, MAX NUNES HAACK.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear CRISTIANO PIMENTEL RIBAS, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial II, Grau 56, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 12 de janeiro de 2021.

RETIFICAÇÃO 

Nos Decretos s/nº de 11/01/2021, publicados no DOM de 12/01/2021, referentes a 

nomeação e exoneração do Capitão PM  RODIMAR DA SILVA SANTOS JÚNIOR, 

Onde se lê: 

Nomear o Capitão PM RODIMAR DA SILVA SANTOS JÚNIOR, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Segurança do Prefeito, Grau 57, da Secretaria de Governo.

Leia-se: 

Nomear o MAJ PM RODIMAR DA SILVA SANTOS JÚNIOR, para exercer o cargo em comissão 

de Chefe de Segurança do Prefeito, Grau 57, da Secretaria de Governo.

Onde se lê: 

Exonerar, a pedido, o Capitão PM RODIMAR DA SILVA SANTOS JÚNIOR, do cargo em 

comissão de Ajudante de Ordem do Vice-Prefeito, da Secretaria de Governo.

Leia-se: 

Exonerar, a pedido, o MAJ PM RODIMAR DA SILVA SANTOS JÚNIOR, do cargo em comissão 

de Ajudante de Ordem do Vice-Prefeito, da Secretaria de Governo.

No Decreto s/nº de 11/01/2021, publicado no DOM de 12/01/2021, referente a nomeação 

de CELESTE BERTO CASTRO, 

Onde se lê: 

Nomear CELESTE BERTO CASTRO.... 

Leia-se: 

Nomear CELESTE BERTO SILVA....

No Decreto s/nº de 11/01/2021, publicado no DOM de 12/01/2021, referente a exoneração 

de CELESTE BERTO CASTRO, 

Onde se lê: 

Exonerar, a pedido, CELESTE BERTO CASTRO.... 

Leia-se: 

Exonerar, a pedido, CELESTE BERTO SILVA....


